
 
 

DECRETO Nº 039/2026, de 16 de maio de 2026. 
 

Dispõe acerca de LUTO OFICIAL, devido ao 

falecimento da Senhora LUZIA AGUIAR 

ALMEIDA. 

 

 
WILSON JUNIOR CARVALHO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de 

Cristalândia, Estado do Tocantins, no uso das atribuições legais 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º - Fica decretado LUTO OFICIAL por 3 (três) dias, em sinal de pesar pelo 

falecimento da Srª. LUZIA AGUIAR ALMEIDA, pioneira deste município, ocorrido no 

dia 16 de maio de 2026 na cidade de Brasília - DF. 

 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cristalândia-To, aos 16 dias do mês de maio de 

2026. 
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